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I – RELATÓRIO 

 O projeto de lei ora sob análise destina-se a inscrever no Livro dos Heróis 

da Pátria, que se encontra no Panteão da Liberdade e da Democracia, o nome de 

José Bonifácio de Andrada e Silva. 

 No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

 É terminativo o parecer desta comissão de mérito. 

 É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 Creio poder afirmar, sem medo de errar, que qualquer brasileiro  

minimamente escolarizado  já ouviu falar de José Bonifácio de Andrada e Silva, 

que entrou para a história   como o Patriarca da Independência. 

 Não  há dúvida de que  a inscrição de seu nome no Livro de Heróis da 

Pátria, juntando-o aos nomes  de Tiradentes, Zumbi dos Palmares e D. Pedro I, 

dentre outros,  merecerá o  apoio incondicional de todos. 
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 Mesmo sabendo isso,  com antecedência, a autora do PL nº 5.873, de 

2001, a ilustre Senhora Deputada Telma de Souza, deu-se ao trabalho de 

fundamentar a proposição em primorosa justificação,  na qual destaca o papel 

marcante  de José Bonifácio no processo de nossa emancipação política e na 

formação da nacionalidade brasileira. 

 Parabenizo a nobre colega pela iniciativa.  

O voto é pela aprovação. 

 

Sala da Comissão, em          de                         de 2002 . 

Deputado Walfrido Mares Guia 

Relato 
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